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DECRETO Nº 291, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL 

INSTITUCIONAL E INTERSETORIAL PARA 

ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA NAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE ATÍLIO 

VIVACQUA-ES 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal, e 

considerando a necessidade de atendimento a Lei Estadual nº 21.881 (originalmente projeto 

de lei nº 496/23), Lei Federal nº 14.643 de 2023. O presente decreto torna sem vigor o decreto 

anterior nº 317, de 07 de dezembro de 2023.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Comitê Institucional e Intersetorial para enfrentamento à 

violência nas escolas do Município de Atílio Vivacqua, composto pelos membros: 

 

Secretário Municipal de Educação: 

- Paulo Caldeira Burock Junior - Secretário Municipal de Educação; 

 

Representante da Câmara Municipal: 

- Talita Santos Gomes (Titular)  

- Marcelo Almeida Barros (Suplente)  

 

Secretaria Municipal de Saúde: 

- Anna Julia Mantuan dos Santos (Titular)  

- Janaina Ramalho Nogueira Falcão (Suplente)  

 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

- Rilda Lopes da Silva Nery (Titular)  
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- Mirian Balbino Meireles (Suplente)  

 

Conselho Tutelar: 

- Jean José Ramos (Titular)  

- Denise Sobral Ornellas (Suplente)  

 

 

Representantes das escolas, agentes responsáveis em realizar as notificações 

compulsórias de eventos de violência no sistema: 

 

EMEB “Alto Niterói” – Sheirla Aguiar Conceição (Diretora Escolar) 

EMEB “AMABILE ROSSETO” – Jacqueline dos Santos (Diretora Escolar) 

EMEB “Ana Busato” – Marco Aurelio Targa Magalhaes (Diretora Escolar) 

EMEB “Avelinda Carvalho Gava” – Jacqueline dos Santos (Diretora Escolar) 

EMEB “Benedito Sampaio” – Sergio Silva Machado (Diretor Escolar) 

EMEB “Flecheiras” – Rosemeri Liborio Ferreira Batista (Diretora Escolar) 

EMEB “Felipe Andrade Costa” – Sheirla Aguiar Conceição (Diretora Escolar) 

EMEB “Hermínia Leal Júdice” – Juliana Scarpi Torres Poggian (Diretora Escolar)  

EMEB “Isabel Costa Baptista” – Michelle Costa Herculano Scherrer (Diretora Escolar)  

EMEB “José Campos Nogueira” – Maristela Ventury de Carvalho Santos (Diretor 

Escolar) 

EMEB “Luiz Alberto Faria Moreno” – Delizandra Meireles Casimiro Barbieri 

(Diretora Escolar) 

EMEB “Maria Jovita Boechat- Maristela Ventury de Carvalho Santos (Diretor Escolar) 

EMEB “Teotônio Rafael” – Cláudia Barreto da Silva (Diretora Escolar) 

EMEBTI “Roque Telles Guimarães” – Michelle Costa Herculano Scherrer (Diretora 

Escolar)  
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EMEB “Zulmira Ventury Baptista” – Marcia Cristina Rodrigues Lial (Diretor 

Escolar) 

§ 1º - O Comitê será presidido pelo Secretario Municipal de Educação. 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivacqua - ES, 18 de junho de 2025. 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  


